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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 4.401/2025 ) é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de 
Comunicação. Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.
sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan da Rocha Pesciotta.
Jornalista responsável: Renan da Rocha Pesciotta - MTB: 97.828/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0974

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA

Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 16 de setembro a 17 de novembro/2025
Rua Coronel Fagundes 180, Centro - Mairiporã/SP
Apresentar no ato da prova de vida o documento de Identificação original com foto e comprovante de endereço atu-

alizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema:
(11) 4419-2477 - WhatsApp

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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ATOS OFICIAIS

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
PAULA ALVES MIRAGAIA SANTOS DIRETOR DE ESCOLA 42º

Mairiporã, 31 de outubro de 2025

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
DANIELLA FEITOSA DE SOUZA DIRETOR DE ESCOLA 44º

Mairiporã, 31 de outubro de 2025

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2024, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
GISELI APARECIDA ALMEIDA SANTOS 

DE OLIVEIRA
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO

 INFANTIL
36º

Mairiporã, 31 de outubro de 2025

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LISTA DE INSCRITOS PARA AS CRECHES 2025 - OUTUBRO

COMO CONSULTAR A LISTA:
•LOCALIZAR A LISTA DA TURMA PELA REGIÃO ONDE MORA;
•TENDO OBSERVADO O ITEM ANTERIOR, LOCALIZAR O NOME DA CRIANÇA.

Centro
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4171 APOLLO JORGE DE ANDRADE 03/07/2025
2 4181 MARIA JULIA SILVA BRITO 03/07/2025
3 4186 MIGUEL ALVES DOS SANTOS 04/07/2025
4 4190 LUCAS SILVA PAIXAO 04/07/2025
5 4192 HELOISA ANGELO DOS SANTOS 07/07/2025
6 4211 BARBARA MUTA DE ALMEIDA 11/07/2025
7 4228 ERICK MIGUEL PARRAS MELLO 16/07/2025
8 4248 LIZ LOPES SANTIAGO 24/07/2025
9 4249 HEITOR LOPES SANTIAGO 24/07/2025

10 4260 SERENA ADORACION SANTOS DIAZ 28/07/2025
11 4261 THEO HENRIQUE MARTINS FONSECA 28/07/2025
12 4265 JOAO MIGUEL DO NASCIMENTO DINARDI 29/07/2025
13 4267 LUAN SILVESTRE DA PAZ MONTEIRO 29/07/2025
14 4269 SOPHYA VALENTINA BUENO SANTOS 30/07/2025

15 4270 MAITE MACHADO SOUSA 30/07/2025

16 4276 SARAH GRAMACHO SANTOS DE SOUZA 31/07/2025

17 4277 ISAAC DAVI SOUZA SILVA 31/07/2025

18 4281 RHAVI EMANUEL PIRES DA SILVA 01/08/2025

19 4283 LORENA HESS PITTA RODRIGUES 01/08/2025

20 4297 HELOISA MAIA DE SA 07/08/2025

21 4299 ANNA LIZ DOS SANTOS JESUS 08/08/2025

22 4302 MARIA HELENA DE OLIVEDA RAMOS 08/08/2025

23 4303 JADY ZAMPARO BUENO 11/08/2025

24 4311 MATHEUS MOREIRA MEDEIROS 13/08/2025

25 4313 LAURA PRADO DE MORAES 14/08/2025

26 4316 DANTE GOMES DE SOUZA 14/08/2025

27 4319 HENRIQUE FERREIRA PORTERLA 15/08/2025

28 4322 HELOISE FERREIRA FERNANDES 18/08/2025

29 4326 RAVY VIANA ROCHA 19/08/2025

30 4334 CECILIA SANTOS DE LIMA 21/08/2025

31 4335 MELISSA DOS ANJOS DE LIMA 21/08/2025

32 4340 YSABELLA VITORIA FERRARI DE OLIVEIRA 21/08/2025

33 4343 RUAN LOURENZO BRANCO MARQUES 22/08/2025

34 4345 ZOE SILVA DO ESPIRITO SANTO 25/08/2025

35 4348 JADE ACUCENA PEREIRA DE SOUZA 25/08/2025

36 4350 DAVI PEREIRA CALASTRO 25/08/2025

37 4352 LAURA RIBEIRO DE OLIVEIRA 26/08/2025

38 4377 CATARINE VENANCIO FARIAS 03/09/2025

39 4378 MARIA HELENA DE MORAES 03/09/2025

40 4379 HENRY THOMAS CARDOSO DA SILVA 04/09/2025

41 4392 RAVI MUSSI NASCIMENTO OLIVEIRA 09/09/2025

42 4394 FELIPE AUGUSTO MAXIMO GATO 10/09/2025

43 4395 MIGUEL AUGUSTO MAXIMO GATO 10/09/2025

44 4406 LEONARDO DA SILVA ALMEIDA 11/09/2025

45 4411 GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA 12/09/2025

46 4413 MAYRA VITORIA LIMA SANTOS 12/09/2025

47 4421 BRYAN ANDREW DE MATOS 16/09/2025

48 4426 PYETRO HENRIQUE MAXIMINO DO PRADO 17/09/2025

49 4446 MATHEUS RAVI SILVA DO NASCIMENTO 24/09/2025

50 4452 ISABELA MARTINS CORREA 26/09/2025

51 4453 MIGUEL CARDOZO GOUVEIA RUIZ 26/09/2025

52 4464 RONALDO GIOVANELLI NUNES SANTIAGO 29/09/2025

53 4475 THEODORO URIEL BARROS DA SILVA 30/09/2025

54 4479 NOAH WALTER MOURA DE MORAIS 30/09/2025

55 4480 THEO HENRIQUE MOURA MORAIS 30/09/2025

• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4152 JOANA FAUSINO CHAVES 02/07/2025

2 4176 RAVI MIRANDA DE CAMARGO 03/07/2025

3 4198 KALLEB MIGUEL DE JESUS SOUZA 07/07/2025

4 4239 CLARA FERREIRA AGUIAR 22/07/2025

5 4244 LUAN CARLOS ALACA CRESPO 23/07/2025

6 4324 AQUILLES NOGUEIRA NOVELLI 18/08/2025

7 4336 NOAH MATHUZALEM DOS SANTOS 21/08/2025

8 4376 ANA LUIZA VENANCIO 03/09/2025

9 4385 LORENA MORAES DA SILVA 08/09/2025

10 4390 GAEL RODRIGUES PALMA LIMA 09/09/2025

11 4429 THEO ALMEIDA FARIAS DE SOUZA 18/09/2025

12 4432 MARIA FLOR DE CARVALHO SOUZA 18/09/2025

13 4433 HENRY MATTEO BARBOSA LOUREIRO 18/09/2025

14 4456 HELLENA LOPES SILVA 26/09/2025

15 4459 MARIA CLARA JUBRAM PARRA 29/09/2025

16 4460 GIOVANA JUBRAM PARRA 29/09/2025

17 4461 RAFAEL JUBRAM PARRA 29/09/2025

18 4463 RENATO AUGUSTO IZACUTAN SANTIAGO 29/09/2025

19 4466 MELISSA NERES DO NASCIMENTO 29/09/2025

20 4478 AGATHA LIMA MUNIZ 30/09/2025

• Maternal 1
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# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4294 GAEL VIRGULINO LINS FELIX 07/08/2025

2 4307 ARTHUR DE OLIVEIRA LOPES 12/08/2025

3 4368 MARCOS LUIZ TECCO DA SILVA 02/09/2025

4 4375 MAYA LOPES DA SILVA 03/09/2025

5 4387 LUCAS DANIEL DA GAMA 08/09/2025

6 4437 YSABELLA BASILIO DA SILVA 19/09/2025

7 4462 MAYA RODRIGUES MARCELINO MEIRA 29/09/2025

8 4477 ELIZA CARDOSO CAMARGO 30/09/2025

Jardim Spada

• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3902 ELOA SOUSA NASCIMENTO 10/02/2025

2 3959 MARIA ALICE MENDES SILVA 19/02/2025

3 3998 MARIAH DOS SANTOS SILVA 10/03/2025

4 3999 LEO MOREIRA CIONE 10/03/2025

5 4009 ESTELA LOPES DOS REIS 12/03/2025

6 4060 JOAO LUCAS SILVA DUARTE 31/03/2025

7 4096 MARIA LUIZA RAMOS DOS REIS 01/07/2025

8 4097 KAIO SOUZA DE OLIVEIRA 01/07/2025

9 4258 GABRIELLY NUNES GONCALVES 28/07/2025

10 4399 JOSUE MOTA SABINO 10/09/2025

11 4448 MARIA ALICE VALERIANO DA SILVA 25/09/2025

• Maternal 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4404 MAITE ALEXANDRE ALMEIDA 11/09/2025

2 4447 ISABELLA MOREIRA BARBOSA 25/09/2025

3 4450 EMILIO MARINHO DE FARIA 25/09/2025

Parque Náutico

• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3654 MIGUEL BARROS GONCALVES 08/01/2025

2 3931 THEO GODOI ALCANTARA COSTA 12/02/2025

3 3964 MARIA HELLOYSA VASCONCELOS DO NASCIMENTO 21/02/2025

4 3978 MAVIE MARIA RODRIGUES MACHADO 26/02/2025

5 4088 RAVI CARVALHO LOPES 01/07/2025

6 4137 JOSE GABRIEL SANTOS MOREIRA 01/07/2025

7 4151 SAMUEL VALDEI SANTOS SIQUEIRA 01/07/2025

8 4162 HILLARY VICTORIA FERREIRA 02/07/2025

9 4165 BERNARDO MIGUEL GOUVEIA OLIVEIRA 02/07/2025

10 4174 ISABELA BARBOSA DE MORAES 03/07/2025

11 4193 NOAH EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 07/07/2025

12 4205 RAVI CARDOSO DA SILVA 08/07/2025

13 4253 HEYTOR SAMUEL DA SILVA CRESPO DUARTE 25/07/2025

14 4255 BENTO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 25/07/2025

15 4271 HELENAH MARIA VITORINO BRAGA 30/07/2025

16 4272 MARYA VYTORYA DIAS DE JESUS 30/07/2025

17 4274 DAVI LUCCA DE OLIVEIRA SILVA 31/07/2025

18 4278 NOAH BENICIO RIBEIRO RAMOS 31/07/2025

19 4279 MIKAELLY ROSA RAMOS 31/07/2025

20 4291 LEVI LUCCA SILVA CAMPOS 06/08/2025

21 4317 MARIA CECILIA COELHO JESUS 14/08/2025

22 4339 LUNA SILVA RAMOS 21/08/2025

23 4338 ISIS SILVA RAMOS 21/08/2025

24 4341 LUNA FERNANDA RAMOS ALENCAR 22/08/2025

25 4357 EMANUELLY VITORIA DE SOUZA ARAUJO 27/08/2025

26 4366 JADE ALEXANDRE BORGES 01/09/2025

27 4388 PATRICIA ZUIN 09/09/2025

28 4389 VICTOR LUIZ CARDOSO PAIVA 09/09/2025

29 4398 LUNA MANUELLY RIBEIRO DA SILVA 10/09/2025

30 4405 MAVIE ALMEIDA 11/09/2025

31 4412 MAVIE AURORA BATISTA DA SILVA 12/09/2025

32 4431 MATIAS BENICIO FIGUEIREDO ALVES 18/09/2025

33 4443 NOELLE SOPHIA VIEIRA DA SILVA MUNIZ 23/09/2025

• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3886 ISIS MANUELLA GOUVEIA 06/02/2025

2 3892 BENJAMIM PRADO DE OLIVEIRA LAVRAS 06/02/2025

3 3929 LUNA DA SILVA PINHEIRO 12/02/2025

4 3968 BRAYAN MIGUEL XAVIER DOS SANTOS 24/02/2025

5 4018 KAUAN RODRYGO ARAUJO 14/03/2025

6 4050 JULIA LIMA SANTOS 26/03/2025

7 4101 THIFANY HELOISA BELCHO BUENO 01/07/2025

8 4125 VALENTINA OLIVEIRA DE LIMA 01/07/2025

9 4157 SARAH BARBOSA RODRIGUES 02/07/2025

10 4185 SOPHIA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/07/2025

11 4196 LOHAN AMORIM FERNANDES 07/07/2025

12 4209 NAWI LEKAN SILVA OLIVEIRA 10/07/2025

13 4292 HENRY CUSTODIO DE MORAES DA COSTA 06/08/2025

14 4296 BERNARDO OLIVEIRA 07/08/2025

15 4419 MAYA SANTANA LIMA 16/09/2025

16 4425 JESUS ROCHA SILVA 17/09/2025

17 4451 MURILLO MAIA RAMOS 25/09/2025

18 4474 GUILHERME MATEU DUARTE ARRUDA GETZOFF 30/09/2025

• Maternal 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4144 ALICE PEREIRA BUENO LUIZ 01/07/2025

2 4206 KENAI LUCAS BEZERRA DE ALMEIDA 08/07/2025

3 4238 MARIA ALICE DE SOUZA ROQUE 22/07/2025

4 4401 LUIZA SANTOS PECORARI 10/09/2025

5 4423 LUARA CRISTINA ALMEIDA MARCONDES 17/09/2025

Parque Petrópolis

• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4087 LUNA PAIXÃO FRAGA 01/07/2025

2 4131 LAVINIA MAVIE GALDINO DA COSTA 01/07/2025

3 4132 NOAH DAVID GOMES DE SOUZA 01/07/2025

4 4169 JOHN MACHADO DOS SANTOS 03/07/2025

5 4172 HARIEL AMERICO 03/07/2025

6 4175 JORGE PASSOS DOS SANTOS 03/07/2025

7 4227 ISIS SANTOS DE OLIVEIRA 16/07/2025

8 4230 KELVIN NATHAN RODRIGUES DOS SANTOS 16/07/2025

9 4231 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 16/07/2025

10 4241 DERICK HENRIQUE LAIBER CAMPEZZI 22/07/2025

11 4306 MATTEO ARAUJO DA ISALTACAO 12/08/2025

12 4362 THEODORO ARIEL DA CRUZ GARCIA 28/08/2025

13 4371 DERIK GABRIEL BARBOSA DONANZAM 02/09/2025

14 4386 LORENA LUNA DA SILVA SANTANA 08/09/2025

15 4428 RAFAEL RODRIGUES MARTINS 18/09/2025

16 4434 PIETRO LORENZI SANTOS 19/09/2025

17 4438 LIVIA ZAYRA FERREIRA LOPES 22/09/2025

18 4442 ISABELA MARQUES RESENDE 23/09/2025

19 4449 NOAH LIMA ALMEIDA GONCALVES COSTA 25/09/2025

• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 4116 WAGNER LEOPOLDO MONTEIRO DA PAIXAO LOUREÇO 01/07/2025

2 4153 ADRIAN GUILHERME DA SILVA 02/07/2025

3 4218 WILLIAN FERNANDES DE ALCANTARA SILVA 14/07/2025

4 4234 TOMAS JANUSSI BARBOSA 18/07/2025

5 4333 RHAVY SANTOS MARQUES QUEIROS 20/08/2025

6 4435 ARTHUR LORENZO GODOY LOPES 19/09/2025

7 4439 MELANY FERREIRA DOS SANTOS 22/09/2025

• Maternal 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3760 ANTONELLA MARTIN DIAZ 21/01/2025

2 3761 HELENA MARTIN DIAZ 21/01/2025
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3 3815 CAUA OLIVEIRA SANTOS 29/01/2025

4 3933 ESTER MENEZES CORDEIRO DOS SANTOS 12/02/2025

5 3947 ABRAHAM RAVI FERREIRA CASEMIRO 14/02/2025

6 3972 MAYA COSTA ABRANCHES 25/02/2025

7 4107 AMON SA TELES MARCELO LOPES 01/07/2025

8 4111 KURT LINDNER ROSINI 01/07/2025

9 4118 LEOSNAR DOMINGUEZ DE MOURA 01/07/2025

10 4140 MARIA CECILIA PAIXAO DE LIMA 01/07/2025

11 4189 JOAO PEDRO ANDRADE SILVA 04/07/2025

12 4240 GAEL OLIVEIRA SILVA 22/07/2025

13 4337 AYLA SOPHYA LEITE SILVA 21/08/2025

• Maternal 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3707 VITORIA REBECA APARECIDA DE OLIVEIRA 13/01/2025

2 3719 JULIA SILVESTRE DO AMARAL XAVIER 14/01/2025

3 3793 NOAH VICENTE DA SILVA MEDEIROS 27/01/2025

4 3843 ESTER MANTUANI DA SILVA FIRMINO 03/02/2025

5 3930 ANA LAURA ALMEIDA DOS SANTOS 12/02/2025

6 4042 IGOR SAMUEL CLEMENTINO DOS SANTOS 24/03/2025

7 4108 JOAO CABRAL PINHEIRO 01/07/2025

8 4115 CALEBE LUCAS MONTEIRO DA PAIXAO SILVA 01/07/2025

9 4173 EMANUELLA VITORIA AMERICO FERREIRA 03/07/2025

10 4225 THEO PEREIRA MARTINS 16/07/2025

11 4268 CLARYCE CAVALCANTE DA SILVA CARLOS 30/07/2025

12 4325 RAVI LUCCAS DE BRITO SANTOS 19/08/2025

Terra Preta

• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição

1 3911 ALICE PEREIRA MARQUES 10/02/2025

2 3924 AYLLA DA SILVA RIBEIRO 11/02/2025

3 3928 MARIA ALICE PESSOA MONTEIRO 12/02/2025

4 3982 ISABELLA VIEIRA CARVALHO 27/02/2025

5 4000 ANTHONY PIETRO DA SILVA 10/03/2025

6 4025 ANDREY LUCAS DOS SANTOS FERREIRA 18/03/2025

7 4026 MAYA AGATHA SILVEIRA SOARES 19/03/2025

8 4044 LUIZ FERNADO CAMPOS DOS SANTOS 24/03/2025

9 4098 SAMUEL SOUZA MARQUES 01/07/2025

10 4102 BENJAMIM MENDES CORREA 01/07/2025

11 4120 ANGELA EMANUELLY GODOY DOS SANTOS 01/07/2025

12 4122 HAYLLA KEB CALANDRINE DE GODOI 01/07/2025

13 4123 ISAAC DOS SANTOS MELO 01/07/2025

14 4124 THEO VINICIUS DE SOUSA PEREIRA 01/07/2025

15 4127 ELOAH SOPHIA DE SOUZA EMIDIA 01/07/2025

16 4133 MILENA DE ANDRADE JERONYMO 01/07/2025

17 4139 BERNARDO FELIX ALVES 01/07/2025

18 4142 BRAYAN FARO GOMES 01/07/2025

19 4154 AGATHA VIANA CORREIA 02/07/2025

20 4155 SHOPIA PEREIRA FRANÇA 02/07/2025

21 4163 AYLA EDUARDA OLIVEIRA DE GODOY 02/07/2025

22 4177 HENRY GABRIEL REZENDE SILVA 03/07/2025

23 4178 BRYAN VALENTIM DA SILVA 03/07/2025

24 4180 ESTHER CAMILA RITA DE LAURA 03/07/2025

25 4183 MAYLLA CAROLINE DOMINGOS SANTOS 03/07/2025

26 4184 MARIA ISIS PENACCHIO FELIX DE LEMOS 03/07/2025

27 4187 GAEL FELIPE SILVA LINO 04/07/2025

28 4191 EDUARDA GOMES DE FARIA 07/07/2025

29 4197 EVANGELINY VICTORIA OLIVEIRA DOS SANTOS 07/07/2025

30 4199 NOAH DE ANDRADE CARDOSO 07/07/2025

31 4200 LORRAN DE ANDRADE CARDOSO 07/07/2025

32 4202 JOHN LIAN THEISS RIBEIRO ALVES 07/07/2025

33 4210 AGATHA TERESA DIAS 11/07/2025

34 4222 ISABELLY CRISTINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 15/07/2025

35 4223 NICOLLY SOUZA SANTOS 15/07/2025

36 4229 BERNARDO ANDRADE CARDOSO 16/07/2025
37 4233 AYRA RAMOS CRISTOVAO LOURENCO 18/07/2025
38 4235 ESTHER VITORIA ALMEIDA LINS 21/07/2025
39 4250 ISADORA BARBOSA MARTINS 24/07/2025
40 4252 DAVI CONCEICAO DE SOUZA 25/07/2025
41 4256 BENJAMIM PRADO GUARDIA 28/07/2025
42 4263 ZAYA ALBUQUERQUE COSTA 29/07/2025
43 4266 SAMUEL BALTAR MENDES 29/07/2025
44 4275 KAIO FERNANDES DA SILVA BUENO 31/07/2025
45 4280 ISIS OLIVEIRA DOS SANTOS 31/07/2025
46 4282 LUNA CECILIA COSTA SILVEIRA 01/08/2025
47 4285 KYAN LUCCA BIONE DE ALMEIDA 01/08/2025
48 4287 HEITOR SANTOS NASCIMENTO 04/08/2025
49 4289 DAVI RODRIGUES RONDINA 06/08/2025
50 4298 ARTHUR MATIAS BEZERRA 08/08/2025
51 4305 LUNA GABRIELA SOUZA SANTANA 11/08/2025
52 4315 MARIA LUIZA SANTOS BRAGA 14/08/2025
53 4318 EDUARDO BRITO SANTOS 14/08/2025
54 4323 DANIEL ESTARNECK ELOY 18/08/2025
55 4328 SAMUEL DOS SANTOS OLIVEIRA 19/08/2025
56 4347 BENICIO MIGUEL EMIDIO DA SILVA OLIVEIRA 25/08/2025
57 4353 PEDRO DE ALMEIDA PINHEIRO 26/08/2025
58 4363 THEO VICTOR SANTOS DO AMPARO 28/08/2025
59 4364 LAUANY HELENA SILVA SALVADOR 29/08/2025
60 4365 RAVI RODRIGUES DA SILVA 29/08/2025
61 4373 STELLA DOS SANTOS 03/09/2025
62 4374 ABNER SANTANA DOS SANTOS 03/09/2025
63 4382 MARIA CECILIA EUFRASIO BALBINO DA SILVA 05/09/2025
64 4383 ISABELA SILVINO CARDOSO DE SOUZA 08/09/2025
65 4393 AYLA BEATRIZ DE PAULA VIANA 10/09/2025
66 4402 ANTONELLA DA CUNHA ALVES 11/09/2025
67 4403 AYLA SANTOS OLIVEIRA 11/09/2025
68 4407 LUA CONDE MARANIN 11/09/2025
69 4409 MARIA JULIA SOUZA SANTOS 11/09/2025
70 4414 HEITOR GABRIEL DOS SANTOS ALVES 12/09/2025
71 4416 AYLA MAITE SILVA RIBEIRO 16/09/2025
72 4420 JOAQUIM MACHADO SILVA 16/09/2025
73 4422 RAVI SOUSA SILVA 17/09/2025
74 4436 MARCELO RAFYK DE ALMEIDA 19/09/2025
75 4445 HEITOR MOREIRA LUPE 24/09/2025
76 4455 MELISSA JESUS DOS ANJOS 26/09/2025
77 4457 ISABELLA AGUIAR SANTANA 26/09/2025
78 4465 YZABELLA KAUANNY PEDROSO OLIVEIRA DA SILVA 29/09/2025
79 4471 KENAI PIRES GONZAGA 30/09/2025
80 4472 MELISSA FREITAS PEREIRA 30/09/2025
81 4473 MANUELA FREITAS PEREIRA 30/09/2025
82 4476 DANYELA REZENDE GOMES 30/09/2025

• Berçário 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4327 MAITE BARSOTTI DIAS 19/08/2025
2 4344 LIVIA MARIA PEDROSO OLIVEIRA 22/08/2025
3 4351 BENTO GAEL COSTA BRAGA 26/08/2025
4 4355 KAUA MIGUEL BORGES MENEZES 27/08/2025
5 4380 MIGUEL BERNARDO SILVA RAMOS DA COSTA 05/09/2025
6 4424 ANNA CAROLINA OLIVEIRA THOME 17/09/2025
7 4427 MARIA GABRIELA TOTESAU ORTIZ 18/09/2025
8 4468 LARISSA MARTINIANO DE ANDRADE 29/09/2025

• Maternal 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4372 ANNE RAFAELLE DOS SANTOS 03/09/2025
2 4454 YOHANNA KAROLINE DA SILVA VIEIRA 26/09/2025

DEMANDA DE CRECHE - MATRÍCULAS NÃO EFETIVADAS - OUTUBRO
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• A INSCRIÇÃO ABAIXO FOI CONVOCADA PARA A EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA NAS CRECHES MUNICIPAIS, 
ENTRETANTO, NÃO FOI CONCLUÍDA PELA SITUAÇÃO IDENTIFICADA, FICANDO EXCLUÍDA DA LISTA DE ESPERA.

NOME MOTIVO SÉRIE
DATA 

INSCRIÇÃO
Data de
 Recusa

HELENA VITORIA FARIA DE OLIVEIRA Contatado desistente Berçário 1 03/07/2025 10:29 21/10/2025 16:08

Divisão de Recursos Humanos

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 115/2025
ROSIANE SANTOS COSTA, RG 44.XXX.XXX-X, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, contratada na 
Rede Municipal de Ensino, (Processo Seletivo), lotado	 na E.M. Armando Pavanelli, Bairro Barreiro, Mairiporã - 
SP e com acúmulo de cargo de Professor de Educação Básica, na EMEB Juvenal Gomes do Monte, Bairro Vila Eliza, 
Franco da Rocha – SP. 
ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 23 de outubro de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA informa que no dia 9 de novembro de 2025, 
das 8 às 17 horas, haverá a eleição suplementar para a escolha dos suplentes a Conselheiro Tutelar de Mairiporã.

Locais de Votação:
Votam na Escola Municipal Mufarrege Salomão Chamma, sito a Rua Celso Epaminondas, s/n, Lavapés, eleitores de 
Mairiporã das seções eleitorais abaixo relacionadas:
- Colégio Teresa de Calcutá (seções: 7, 8, 9, 10, 75, 81, 86 e 87)
- Creche Tia Laura (seções: 103, 110 e 186)
- E.E Arthur Weingrill (seções: 4, 5, 6, 50, 63, 69, 78, 160 e 194)
- E.E. Bairro do ltaim (seções: 101, 120, 153, 178 e 201)
- E.E. Maria Zeza Gomes de Oliveira (seções: 97, 117, 147, 164, 183 e 203)
- E.E. Mufarrefe Salomão Chamma (seções: 41, 42, 43, 44, 45, 58, 73, 125, 130 e 191)
- E.E. Professora Hermelina Albuquerque Passarella (seções: 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,
99, 100, 119 e 172)
- E.E. Professora Nide Zaim Cardoso (seções: 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 59, 138, 150 e 180)
- E.M. Cristiane Silva Costa (seções: 94, 106, 131 e 167)
- E.M. Guida Pisaneschi (seções: 93, 109, 145, 173 e 198)
- E. M. José da Silveira (seções: 48, 49 e 60)
- E.M. Nicolau Pinto da Silva (seções: 11, 12, 13, 24 e 25)
- E.M. Professor Armando Pavanelli (seções: 1, 2, 3, 76, 82, 140 e 157)
- E.E. Odarico Oliveira Nascimento (seções: 128, 163, 166 e 187)
- E.M. Eliza Negri da Silva (seções: 113, 144, 179 e 207)
- E.M. Luis Teles Batagini (seções: 102, 107, 127, 177 e 185)
- E. M. Moacyr Arcanjo dos Santos (seções: 112, 156 e 169)
- E.E. Pedro Galrão do Nascimento (seções: 65, 67, 70, 79, 83, 88, 154, 192 e 206)
- E.M. Vila Amoni (seções: 95, 126, 137 e 171)
- E.E. José Roberto Melchior (seções: 46, 47, 53, 55, 56, 57, 64, 72, 129, 155 e 190)
- E.M. Edmea lgnez Chama (seções: 92, 105, 116, 135, 146, 158 e 170)
- E.M. Hipólito Ferrari (seções: 96, 122, 152, 174 e 196)
- E.M. Professora Márcia Monteiro Pereira (seções 91, 118 e 195)
- E.M. Vovó Danila (seções 181, 188 e 199)

Votam na Escola Municipal Tirsi Ana Castelani Gamberini, sito a Rua Bom Jesus de Terra Preta, n º 39 - Terra Preta, 
eleitores de Mairiporã das seções eleitorais abaixo relacionadas:
- E.E. Carlos Augusto de Pádua Fleury (Colinas) (seções: 66, 68, 71, 136, 141 e 159)
- E.E Pietro Petri (seções: 36, 37, 51, 52, 61, 134, 149, 162, 168)
- E.M. Nakamure Kikue Aiacyda (Antiga Francisco Brilha) (seções: 89, 104, 124, 132, 184, 197,
202, 204 e 205)
- E.M. Professora Diomar Miranda Boni (seções: 114, 143, 165, 182,200 e 208)
- E.M. Shiguero Sasaki (seções: 90, 108, 115, 123, 148 e 175)
- E.M. Tirsi Arma Castellani Gamberini (seções: 33, 34, 35, 74, 80 e 84)

Votam na Escola Municipal Nair Monteiro Arnoni, sito a Alameda Canuto de Pito, s/nº - Parque Petrópolis, eleitores de 
Mairiporã das seções eleitorais abaixo relacionadas:
- Creche Escola Municipal Nair Monteiro Arnoni (seções: 38, 39, 77, 85 e 193)
- E.E Dr. Ozilde Albuquerque Passarella (seções: 40, 54, 62, 98, 139, 151, 176 e 189)

- E. M. Idalina da Silva Cardoso (seções: 111, 121, 133, 142 e 161)

PARA PARTICIPAR DA VOTAÇÃO E NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DO TITULO DE ELEITOR E DOCUMENTO OFI-
CIAL COM FOTO

Comissão Eleitoral Especial - CMDCA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.313, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.450.557,00 (dois milhões, 
quatrocentos e cinquenta mil e quinhentos e cinquenta e sete reais), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 R$ 2.450.557,00 (dois 
milhões, quatrocentos e cinquenta mil e quinhentos e cinquenta e sete reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 17 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.313/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.313/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00009 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              591,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5005 - 2001| 01  | 00133 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.240,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5005 - 2001| 01  | 00134 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.582,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2001| 01  | 00265 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.224,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 15 452 8005 - 2001| 01  | 00355 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          417.129,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00453 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.458.669,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 01  | 00463 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           36.645,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00557 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           67.207,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00560 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.049,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00710 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.560,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          364.378,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00852 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           22.167,00 | 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00975 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.372,00 | 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00977 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.450.557,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7003 - 2001| 01  | 00266 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.637,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2001| 01  | 00339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          417.129,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00420 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          103.852,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00423 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.049,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00521 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.458.669,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          388.105,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |           26.116,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.450.557,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.313/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00009 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              591,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5005 - 2001| 01  | 00133 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.240,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5005 - 2001| 01  | 00134 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.582,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2001| 01  | 00265 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.224,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 15 452 8005 - 2001| 01  | 00355 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          417.129,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00453 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.458.669,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 01  | 00463 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           36.645,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00557 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           67.207,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00560 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.049,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00710 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.560,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          364.378,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00852 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           22.167,00 | 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00975 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.372,00 | 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00977 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.450.557,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7003 - 2001| 01  | 00266 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.637,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2001| 01  | 00339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          417.129,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00420 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          103.852,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00423 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.049,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00521 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.458.669,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          388.105,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |           26.116,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.450.557,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.314, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
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4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 21 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.314/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.314/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            4.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            4.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.314/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            4.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            4.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 DECRETO Nº 10.315, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.245.996,43 (dois milhões, 
duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos), conforme programa-
ção constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.245.996,43 (dois mi-
lhões, duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 22 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.315/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.315/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2098| 02  | 02096 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  |           32.092,32 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02120 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               38,07 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02121 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               50,76 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 02  | 02122 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |          213.815,28 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 02  | 02123 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |        2.000.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.245.996,43 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.245.996,43  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.245.996,43 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.315/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2098| 02  | 02096 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  |           32.092,32 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02120 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               38,07 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02121 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               50,76 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 02  | 02122 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |          213.815,28 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 02  | 02123 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |        2.000.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.245.996,43 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.245.996,43  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.245.996,43 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.316, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.386.000,00(um milhão, tre-
zentos e oitenta e seis mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.386.000,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e seis mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 24 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.316/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.316/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 05  | 02124 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |          396.000,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 05  | 02125 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |          990.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.386.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.386.000,00  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.386.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CONVITE

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 262 do Regimento Interno, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamen-
to, por seu presidente torna público as AUDIÊNCIAS PÚBLICAS que serão realizadas nos dias 6 e 12 de novembro 
(quinta-feira e quarta-feira, respectivamente), às 18h, no Plenário “27 de Março” da câmara municipal, situada 
na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os segmentos 
representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar e/ou acompanhar a transmissão ao vivo, 
através do YouTube da câmara, onde será discutido Projeto de Lei nº 85/2025, que Estima a receita e fixa a despesa 
do município para o exercício de 2026, como também para o recebimento de emendas, no prazo de 10 dias corri-
dos a contar da 2ª audiência pública.

Mairiporã, 24 de outubro de 2025

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1509
S e x t a - f e i r a ,  3 1  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 7

ATOS OFICIAIS

EDITAL Nº 01/2025
PROGRAMA PARLAMENTO JOVEM DE MAIRIPORÃ

A Escola do Parlamento e Cidadania - Prof.ª Alice Clara Soares Frias da Câmara Municipal de Mairiporã, conforme o 
Decreto Legislativo nº 104/2025, torna público o presente edital para a 1ª Legislatura do Parlamento Jovem da Câ-
mara Municipal de Mairiporã, com inscrições abertas até 13/02/2026. 

APRESENTAÇÃO

O Parlamento Jovem de Mairiporã terá como objetivo promover a integração da câmara dos vereadores com estu-
dantes do Ensino Médio e Fundamental II, permitindo ao aluno participar da rotina parlamentar e compreender o pa-
pel do Poder Legislativo, contribuindo para a formação de sua cidadania e compreensão dos aspectos políticos da 
sociedade.

1. FINALIDADE DO PROJETO
1.1 Proporcionar aos alunos conhecimentos sobre a estrutura política, legislativa e administrativa municipal. 
1.2 Promover o entendimento prático sobre o funcionamento do Poder Legislativo. 
1.3 Estimular a participação democrática dos estudantes no processo eleitoral e no exercício do papel de vereador 
jovem. 
1.4 Reforçar a importância da participação cidadã e comunitária no processo legislativo. 
1.5 Preparar os alunos para compreenderem e representarem, de forma ética responsável, as demandas sociais da 
população. 

2. INSCRIÇÃO DAS ESCOLAS E PROCESSO ELEITORAL
2.1 Podem participar da 1ª Legislatura do Parlamento Jovem Mairiporã estudantes devidamente matriculados do oi-
tavo ao nono ano do Ensino Fundamental e do primeiro ao terceiro ano do Ensino Médio da rede municipal, estadual 
e particular.
2.2 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio de formulário no site oficial da Câmara Municipal de 
Mairiporã até 13/02/2026.
§ 1° As escolas participantes serão classificadas conforme a ordem de inscrição, sendo as treze primeiras, contem-
pladas no programa; as escolas subsequentes ficarão em lista de espera, podendo ser convocada caso haja desis-
tência ou não cumprimento do edital por parte de alguma escola contemplada.
§ 2° Fica impedida a reeleição de um mesmo jovem para o cargo na legislatura seguinte.
§ 3° Serão eleitos os estudantes mais votados das escolas participantes.
2.3 As escolas inscritas deverão realizar uma eleição democrática, respeitando a pluralidade de ideias.
2.4 As instituições deverão autorizar a participação dos alunos eleitos, acompanhados, preferencialmente, por um 
responsável nos dias estipulados. 
2.5 As informações exigidas no formulário de inscrição são: 
- Identificação da escola (razão social, endereço, telefone e e-mail); 
- Identificação do diretor (nome, telefone e e-mail); 
- Identificação do responsável pelo Parlamento Jovem na instituição (nome, telefone e e-mail). 

3. CANDIDATURA E ELEIÇÃO DOS ESTUDANTES
3.1 O processo eleitoral será organizado pelas escolas, seguindo os seguintes passos: 
a) Inscrição dos candidatos diretamente com o responsável pelo projeto na escola; 
b) Envio dos dados ao formulário disponível no site da Câmara Municipal; 
c) Definição de um cronograma eleitoral interno, com envio do planejamento para o е-mail da Escola do Parlamento 
e Cidadania (escoladoparlamento@mairipora.sp.br); 
d) A disponibilização de partidos fictícios para a campanha, será feita pela coordenação do projeto, desvinculados 
de partidos políticos reais; 
e) Realização de período de campanha e debates entre os candidatos; 
f) Eleição democrática, sem favorecimento de candidaturas: 
g) Encaminhamento da ata da eleição com informações detalhadas.
3.2 O processo eleitoral será realizado entre fevereiro e abril de 2026, com prazo final para envio das atas de eleição 
até 17/04/2026. Escolas que não concluírem o processo até essa data serão desclassificadas.

4. CADASTRO DOS VEREADORES JOVENS ELEITOS
4.1 O cadastro dos vereadores jovens eleitos e suplentes deverá ser feito exclusivamente pelo formulário disponível 
no site oficial da Câmara. 
4.2 As informações obrigatórias no cadastro incluem: 
- Nome completo, idade, gênero, série escolar, etnia e eventuais necessidades especiais; 
- Nome e endereço da instituição de ensino; 
- Telefone e e-mail do jovem vereador e/ou responsável.

5. CAPACITAÇÃO, ACOLHIMENTO E MANDATO
5.1 Os vereadores jovens e suplentes participarão de eventos de acolhimento e capacitação que ocorrerão até a pri-
meira quinzena de maio de 2026.
5.2 O cronograma completo de atividades será divulgado aos representantes das escolas após a conclusão do pro-
cesso eleitoral. 
5.3 O cerimonial de posse será realizado na segunda quinzena do mês de maio de 2026, com a presença de autori-
dades locais, familiares e representantes escolares. 
5.4 O mandato dos vereadores jovens será de maio a dezembro, com encontros e atividades periódicas estabeleci-
das no calendário oficial do projeto. 

6. CALENDÁRIO ANUAL E ACOMPANHAMENTO
6.1 Durante o mandato, será seguido um calendário anual com todas as atividades programadas, como visitas a se-
cretarias, reuniões, capacitações e fóruns. 
6.2 Será criado um grupo de trabalho formado por tutores e membros da Comissão Institucional para acompanhar 
os jovens vereadores e auxiliá-los em suas atividades. 

6.3 Todos os participantes, incluindo tutores, suplentes e titulares, serão integrados em grupos de comunicação vir-
tual para facilitar o diálogo e a organização do projeto.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A Escola do Parlamento e Cidadania, junto com a Presidência da Câmara Municipal, poderá alterar as datas e 
prazos estabelecidos, se necessário. 
7.2 Todos os projetos e atividades têm caráter educativo e não possuem efeitos legislativos vinculativos. 
7.3 Casos omissos serão analisados e deliberados pela Escola do Parlamento e Cidadania e Presidência da Câma-
ra Municipal.

7.4 A participação dos estudantes menores de idade dependerá de autorização expressa dos pais ou responsáveis 
legais, mediante assinatura de termo específico, que abrangerá a autorização para participação nas atividades, uti-
lização de imagem e tratamento de dados pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 Lei Geral de Pro-
teção de Dados.

Com nada mais a declarar, o presente edital será publicado e afixado no site oficial da Câmara Municipal de Mairiporã, 
bem como Imprensa Oficial de Mairiporã. 

Mairiporã, 30 de outubro de 2025

LEILA APARECIDA RAVAZIO
Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã

EDGARD PINHEIRO LUCINDO
Superintendente da Escola do Parlamento e Cidadania - 

Prof.ª Alice Clara Soares Frias



MTB: 97.828/SP.
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